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Fr-Doesse no	 10900.009537/90-13

Recurso noz	 09.339
Acórdão nom	 202-06.032
Recorrentez	 VALDIR BUEND DE FARIA

RELATORIO E VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR
ANTONIO cffiLns BUEM RIBEIRO

AtravA (1c.”s do~ pntus dp E'l.. 64/91, trazidos aus
a ptos em razão da Diligencia no 2.02-1.438 (Tis. 56/50), decidida.
na sessão de 20.10.92 dchatm Colegiado, crlou esclarecido que das
CertidOes de Registros de Imóveis declaradas pele Recorrente -
Valdir Buten° de Farta - ne cadastramento do imóvel em questão,
código 704010025437-B, realicado em 27.10.82, apenas a de n2
10.965, do lo Ofício de Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de 2ão Tose dos Pinhais., permanece em seu nome.

Portanto, a área de 1,461,1 ha de imóvel em tela,
na realidade, nWci pasba de 24.0 ha.

Pal. fiir o INCRA (doc. de 1abi. 81/06) conchiido
pela procedúncia da impugnação do lansimento do ITR/70 Offi foco,
bem COMD sucwrichi proviflias nelativamente a débitos de
exerc1 c:1ns gue não di5em respeito a este pra.q.csio.,

Isto posto, dou pc4piclimpnto parcial ao recurso,
para que o lançamento do tributo seja reduzido, tendo em vista Li.

efetiva arca de imóvel de 21 ha.

Eala das SessOes, em 26 dp agosto de 1973.
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